
 

 
 

EMENDA ao PROJETO DE LEI Nº 280/2025 
 
 
 
       
          MODIFICATIVA               ADITIVA                   SUPRESSIVA                  RESTRITIVA 
​ ​ ​    
 
 
 
​  
​  

Modifica o Art. 2ª e passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 2º A Secretaria Municipal de Educação deverá, em qualquer hipótese, 

priorizar e viabilizar a matrícula de irmãos em uma mesma unidade, inclusive com 
a realocação de turmas e reorganização de vagas, se necessário, para garantir o 
cumprimento desta Lei.​  

 
 
​  

S/S., 08 de Abril de 2025. 
 
 
 

ROBERTO FREITAS 
Vereador 
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